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FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO CAMPUS XIQUE-
XIQUE

Orientação 04/2021 da Diretoria Acadêmica do Campus Xique-Xique

Considerando:

1. O que trata a resolução 90/2020 sobre as APNPs;

2.  O cronograma  e  carga  horária  definidas  pela  Diretoria  Acadêmica,  Coordenação  de
Ensino e Conselhos de cursos;

3.  Que  as  disciplinas  foram  distribuídas  em  blocos  e  com  carga  horária  diferente  do
presencial;

4. Que temos disciplinas de 40 a 80 h no currículo;

5.  Que  adotamos  carga  horária  inicial  igual  para  todos  os  componentes  curriculares
(aproximadamente 1,5h/semana/Mês);

6. Que temos disciplinas de 40h com mais de 50% do curso dado;

7. Que temos disciplinas de 80h que ainda não atingiram a metade, ou seja, os 50% de
carga horária anual do curso;

A diretoria acadêmica do Campus Xique-Xique, no uso de suas atribuições, orienta:

a. Professores de componentes curriculares que já ultrapassaram os 50% da carga horária
anual  devem fechar  a  ETAPA I  (Primeiro  semestre),  lançar  todas  as  notas  e  iniciar  a
recuperação processual/paralela dos alunos que tiveram baixo desempenho. A recuperação
paralela é processual e deve ser iniciada no momento que o professor percebe que o aluno
teve  baixo  desempenho  na  atividade  avaliativa.  O  docente  deve  preparar  o  plano  de
recuperação  paralela  e  realizá-lo  ao longo  do  tempo até  a  data  prevista  no  calendário
acadêmico que determina o prazo final  dos  trabalhos de recuperação de conteúdo dos
estudantes.  Nessa  data  final  proposta  no  calendário  o  docente  pode  realizar  qualquer
avaliação que deseje, tal como aplicar uma prova, fazer um seminário, um debate com o
aluno, dentre outras e depois disso fechar as notas e lançar no sistema, em comum acordo
com a organização didática dos cursos;

b. Fechada a ETAPA I para o componente curricular, os professores devem considerar as
notas das avaliações regulares que se seguem como notas da ETAPA II (Segundo 



semestre).  Caso  o  sistema não  esteja  aberto  para  a  ETAPA II,  aguardar  até  que isso
aconteça. O sistema abrirá a ETAPA II conforme calendário acadêmico, para o segundo
período das APNPs;

c.  Professores de componentes curriculares que ainda não ultrapassaram os 50% (ainda
não fecharam o primeiro semestre) tem até o final deste semestre (Calendário acadêmico
atual) para fazer isso. Sugerimos analisar as notas de atividades já realizadas e iniciar os
estudos de recuperação processual/paralela, que, da mesma forma, culminará nas datas
previstas no calendário acadêmico para a recuperação paralela;

 d. Em função do que trata a organização didática dos cursos, com os ajustes necessários
ao sistema SUAP, cada ETAPA é considerada um semestre. Logo, para cada etapa deverá
ser lançado as notas que perfazem um total de 100 pontos;

 

Informamos que:

I.  Segundo a Diretoria  de Planejamento  e Desenvolvimento  de Ensino  e a Diretoria  de
Gestão de Tecnologias da Informação as etapas são fechadas de acordo com o calendário
acadêmico do Campus.

II.  Estaremos  discutindo  continuamente  na  perspectiva  de  sanar  dúvidas  e  tornar  o
processo mais hábil e claro para todos e todas;


